
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

       

PROPOSIÇÃO: PLN 18/2019 
 
 

TEXTO DA EMENDA 

EXCLUA-SE DO ANEXO II AS SEGUINTES PROGRAMAÇÕES: 

Órgão: 26000 – Ministério Da Educação 
Unidade: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação   

Funcional Programática: 12.364.2080.0048.7274 – Apoio a Entidades de Ensino Superior 
Não Federais – Universidade Estadual de Goiás (UEG) – No Estado de Goiás.  

ESFERA: FISCAL  

GND: 3  RP: 2  MOD: 30 FONTE: 100 

VALOR: 467.633,00 

 
Órgão: 26000 – Ministério Da Educação 

Unidade: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação   
Funcional Programática: 12.364.2080.0048.7274 – Apoio a Entidades de Ensino Superior 
Não Federais – Universidade Estadual de Goiás (UEG) – No Estado de Goiás.  

ESFERA: FISCAL  

GND: 4  RP: 2  MOD: 30 FONTE: 100 

VALOR: 2.628.927,00 
 
EM CONTRAPARTIDA, PROPÕE-SE A SEGUINTE ALTERAÇÃO NO ANEXO I: 

 
Órgão: 52000 – Ministério da Defesa 

Unidade: 52131 – Comando da Marinha 
Funcional Programática: 05.152.2058.123H.0001 – Construção de Submarino de 
Propulsão Nuclear 

ESFERA: FISCAL  

GND: 4  RP: 2  MOD: 90 FONTE: 100 

VALOR: de R$ 152.222.746 para R$: 149.126.186 

 
JUSTIFICATIVA 

O Estado de Goiás, assim como as outras unidades da federação, tem enfrentado grandes 
desafios para manutenção de Unidades Orçamentarias vinculadas ao Executivo Estadual. A 

Universidade Estadual de Goiás é uma das UO mais importantes do cofinanciamento. 
Sabemos que para a União garantir os repasses de percentuais aos entes, é necessário que 
faça remanejamentos e alocações mantendo o equilíbrio da meta fiscal, porém sabemos ainda 

da importância das IES na democratização e descentralização do ensino superior, pesquisa e 
extensão, além da valorização do conhecimento regionalizado e cultural. Com base neste 

entendimento é que se faz necessário à apresentação desta emenda, no sentido de elencarmos 
prioridades, revogando o cancelamento dos recursos de Apoio a Entidades de Ensino 
Superior – Não Federal, destinado a Universidade Estadual de Goiás (UEG). Neste passo é 

que peço acolhimento desta Emenda ao PLN 18/2019. 

 

 3894  José Mário Schreiner  DEM/GO 

Data: 15/08/2019 
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